


















  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO GAB-ES

Trata-se de esclarecimento sobre assinatura dos partícipes do ACT FOCCO/ES (Acordo de
Cooperação Técnica Não Oneroso nº 042).

A CGGE procedeu a conferência das assinaturas dos partícipes no documento SEI 3318480
e identificou ausência de assinatura do representante da Superintendência Regional da Polícia Federal do
Estado do Espírito Santo.

O representante do TCU esclareceu que a assinatura do representante da Polícia Federal
estava em outra versão do mesmo documento.

Esclarecido o fato, recebemos do TCU o mesmo documento na versão onde nos permite
localizar a assinatura do representante da Polícia Federal (SEI 3320300, página 07), o qual passa a compor
este processo SEI. 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE EUCLIDES CAVALCANTE, Superintendente da
Controladoria Regional da União no Estado do Espírito Santo, em 12/08/2024, às 17:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3320243 e o código CRC 4708B00B
Referência: Processo nº 00207.100013/2024-47 SEI nº 3320243
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